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Construção de uma Escola Municipal no Setor

Jardim das Bandeiras.

CÂMARA MUNICIPAL HE GURUPI-TO
LiDOEM PUNÁRIO

D A T A A

Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de Gur>*t5ĵ >?0, Laurez da Rocha Moreira, a
construção de uma Escola Municipal no Setor Jarctím das Bandeiras.

JUSTIFICATIVA

O bairro tem aproximadamente 800 moradores e não possui prédio municipal
para ensino, o que tem obrigado pais a matricularem os filhos em escolas do centro da
cidade.

Diante da demanda crescente de alunos na região. Os setores Jardim das
Bandeiras e Residencial Madri, têm grande quantidade de estudantes que precisam de
educação de qualidade e também de uma escola com estrutura que ofereça conforto e
segurança, tanto para eles, quanto para os professores e funcionários. Hoje há alunos
que precisam vir estudar no centro da cidade, por falta de salas de aula suficientes.

Na escola deve funcionar o ensino fundamental, desde a educação infantil ao
ensino fundamental maior, com estrutura física adequada às normas estabelecidas
pelo Ministério da Educação.

É a justificativa.

Gabinete da Vereadora Marilis Fernandes - PDT, aos quatro dias do mês de janeiro de

2016.
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